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ESTADO DE ATO GROSSO

PREFEITURA TUNICIPAL DE RONDOLÂNDIA
Gsíão 202í-2021

DECRETO NO 320/GAB/PMR/2024. DEí()DEDEZEMBRO DE2024.

PODER EXECUTIVO

Designa o servidor Jehrson Partelli da Silva, como

Supervisor e Coordenador responsável pela análise e

liberação de todos Empenhos a serem realizados no

município de Rondolândia/MT.

O EXCELENT|SSII'O PREFEITO MUNICIPAL DE ROiIDOúNDIA/MT, JOSÉ GUEDES DE

SOUZA, no uso de suas atribuiçoes legais que lhe confere o artigo 70, da Lei Orgânica Municipal;

Considerando, o disposto no Decreto Municipal n" 31912024,

DECRETA:

Aú ío. Designo, Jeferson Partelli da Silva, servidor público municipal, como Supervisor e

Coordendor da emissão de todas as Notas de Empenhos a serem emitidos no municipio de

Rondolândia/MT,

Art P. Ressalto que todas as regras destacadas no Decreto n" 31912024, deverão ser

observadas pelo Supervisor/Coordenador.

Art 39 Este Decreto enlra em vigor na data de sua publicação, Revogam-se as disposições em

contrário.

Rondolândia/MT, 10 de dezembro de 2024

José cuedes de Souza
Pre{eito Municipal

I'rcléitum m niciryl de Rondolàndia
Avenida.knna Alves de Oliwira, s.h. ('cntro Rondolândia.M'l - ('lil': 78.338-000.

I


